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Área Disciplina T TP P UC ECTS

Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão da Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 6
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão da Mudança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 6
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Avaliação e Gestão de Projectos . . . . . . . . . . . . 2 2 6
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviços Avançados na Sociedade de Infor-

mação.
2 2 6

Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 6
Gestão de Operações . . . . . . . . Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança . . . 2 2 6
Ciências da Informação . . . . . . Aplicação de Sistemas de Informação . . . . . . . . 2 2 6
Ciências da Informação . . . . . . Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia da Inovação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 6

20 de Abril de 2006. — A Vice-Reitora, Isabel P. Martins.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 10 820/2006 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 23 de Março de 2006:

Doutor Javier Muñoz Moreno — celebrado contrato administrativo
de provimento como professor auxiliar além do quadro de pessoal
docente desta Universidade, por conveniência urgente de serviço,
a partir de 7 de Abril de 2006, considerando-se rescindido o contrato
como professor auxiliar convidado a partir da mesma data. (Isento
de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

12 de Abril de 2006. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal,
Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 10 821/2006 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 2 de Janeiro de 2006:

Licenciado António Figueira Mendes — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como assistente convidado, a tempo parcial
(20 %) e em regime de acumulação, além do quadro de pessoal
docente da Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 2 de Janeiro de 2006. (Isento de
visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

12 de Abril de 2006. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal,
Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 10 822/2006 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 7 de Julho de 2005:

Licenciada Rita Maria de Mira Franco de Velasco Resende — cele-
brado contrato administrativo de provimento como assistente con-
vidada, a tempo parcial (10 %) e em regime de acumulação, além
do quadro de pessoal docente da Universidade da Beira Interior,
por conveniência urgente de serviço, a partir de 1 de Setembro
de 2005. (Isento de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao
abrigo do disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

21 de Abril de 2006. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal,
Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 10 823/2006 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 2 de Janeiro de 2006:

Licenciado João Lúcio Ribeiro Folgado Frade — celebrado contrato
administrativo de provimento como professor associado convidado,
a tempo parcial (10 %) e em regime de acumulação, além do quadro
de pessoal docente da Universidade da Beira Interior, por con-
veniência urgente de serviço, a partir de 2 de Janeiro de 2006.
(Isento de visto ou anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo
do disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

24 de Abril de 2006. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal,
Alda Bebiano Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 10 824/2006 (2.a série). — Por despacho de 13 de
Abril de 2006 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005):

Prof.a Doutora Isabel Maria Correia Pedro Santos, professora auxiliar,
além do quadro, da Faculdade de Letras desta Universidade — con-
cedidas férias sabáticas no ano escolar de 2006-2007, com início
em 1 de Outubro de 2006.

18 de Abril de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 10 825/2006 (2.a série). — Por despacho de 21
de Abril de 2006 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005):

Doutora Maria João Teixeira Gomes Alves, professor auxiliar de
nomeação provisória da Faculdade de Economia desta Universi-
dade — nomeada definitivamente na mesma categoria, com efeitos
a 24 de Maio de 2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Abril de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Departamento Académico

Despacho n.o 10 826/2006 (2.a série). — Sob proposta da Facul-
dade de Letras da Universidade de Coimbra, foi, pela deliberação
do senado n.o 92/2005, de 7 de Dezembro, aprovado o seguinte:

Pós-graduação em Estudos Artísticos

1.o

Criação

1 — A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Letras,
confere o diploma de pós-graduação em Estudos Artísticos.

2 — A área científica do curso é a de Estudos Artísticos.
3 — A área de especialização do curso é a de Estudos Artísticos.
4 — O diploma será conferido após aprovação nos seminários

curriculares.
2.o

Organização do curso

O curso organiza-se segundo o sistema de unidades de crédito e
o European Credit Transfer System (ECTS).

3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O curso terá a duração máxima de dois semestres, compreen-
dendo a frequência dos seminários previstos no anexo I.

2 — A classificação nos seminários será quantitativa, exprimindo-se
numa escala de 0 a 20 valores.

3 — A obtenção num seminário de uma classificação inferior a
10 valores será considerada reprovação.

4 — A aprovação com a classificação de 14 ou mais valores em
todos os seminários curriculares permite, mediante requerimento do
interessado, a obtenção de equivalência à parte curricular do curso




